
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 150/2023 

Pregão 39/2023 

 

GESTOR: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.798.355/0001-77 

 

No dia 17 de outubro de 2023, o Município de Indianópolis, com sede na Praça Caramuru, 

150, bairro Centro, Indianópolis/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.798.355/0001-77, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Juliano Trevisan Cordeiro, inscrito no CPF sob o nº 

022.155.579-07, portador da Carteira de Identidade nº 5.072.907-9 SSP/PR, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade Pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2023, 

processo administrativo n.º 86/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 

cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, nos termos da Lei nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520 de 17 de junho de 2002, e do Decreto nº 

10.024/2019, e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

Empresa classificada em 1º lugar: CSMED PRODUTOS MEDICO 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.587.791/0001-48, com sede na 

GOUBER PINTO DIONISIO, 55 - CEP: 81460140 - BAIRRO: CIC, em Curitiba/PR, neste ato 

representada por PIETRA CAMILO DOS SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob 

o nº 132.241.229-43. 

 

1. DO OBJETO 

 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto Registro de preços 

objetivando aquisição fracionada e eventual de materiais médico-hospitalares, odontológicos 

e laboratoriais para suprir as necessidades do município de Indianópolis/PR, conforme 



 

 

descrição constante nos anexos do edital do Pregão n° 39/2023, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão n° 

39/2023 integram essa Ata de Registro de Preço, independentemente da transcrição.  

Os materiais/serviços poderão ser solicitados repetidas vezes, respeitando-se o 

limite de quantitativos estipulados nesta ata. 

 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas inerentes aos 

fornecimentos/serviços como, por exemplo: encargos trabalhistas e previdenciários, 

hospedagem, alimentação do motorista, impostos, taxas, estacionamentos, carga e descarga, 

despesas dos veículos (combustível, manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguro 

geral, substituição de pneus, peças e acessórios, troca de óleo, filtros, etc.), diárias e outras 

que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora licitados, sendo vedado à 

CONTRATADA qualquer pleito posterior a este título. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

ITENS 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 

de medida 

Quantidade Preço 

unitário 

Preço total 

LOTE: 015 - 

Lote 015 

1 Agulha aplicação insulina caneta 5mm 

comp 0,25mm calibre cx 100 unid 

(similar a bdultra-fineiii)  

MEDIX DESCARTAVEL CX 40,00 17,99 719,60 

LOTE: 136 - 

Lote 136 

1 Desfibrilador externo automático Possui 

alarmes sonoros e visuais: alarmes de 

bateria fraca. Auxilio ao socorrista: 

indicação sonora para o ritmo da 

massagem cardíaca. O equipamento 

emitirá um bip orientando o socorrista a 

velocidade adequada da massagem 

cardíaca a ser aplicada no tórax do 

paciente. Auto teste: realiza auto teste ao 

ser ligado periodicamente. Informa o 

percentual da carga da bateria, quando 

detectada que a bateria está com 

percentual baixo os alarmes serão 

iniciados emitindo um sinal sonoro e 

visual. Alimentação: 110/220 volts 

anula carga: descarga interna após 30 

segundos se não houver sido acionado o 

TOTHLIFECARE 

EASYSHOCK 

UNID 1,00 15.000,0

0 

15.000,00 



 

 

botão luminoso de tratamento. Bateria: 

de lithium - recarregável de longa 

duração bateria recarregável lithium-ion 

standard: capacidade para 200 choques 

ou 10 horas de monitoramento, 5 anos 

em stand-by. Tipo: lithium-polymer (li-

po) recarregável, 11,1 vdc, 2200mah. 

Alimentação interna (bateria interna). 

Tempo de carga completa da bateria 

(completamente descarregada): 4 horas. 

Temperatura de 10ºc a 60ºc. Carregador 

de bateria: entrada: 100 – 240 vac/ 50 – 

60 hz saída: 12,6vdc - 800m. a 

combinação do carregador com o 

equipamento compõe um sistema. Modo 

de desfibrilação infantil de fábrica: uso 

infantil de 01 a 08 anos de idade - com 

limite de 50 joules – 50 – 50 – 50 joules. 

Modo de desfibrilação adulto 

disponível: 150-200-200 joules, 150- 

150-150 joules, 150, 200, 360 joules ou 

outras configurações de acordo com a 

necessidade do cliente. Comandos: 

comandos de voz, texto, sinais visuais. 

Dispõe de comando de voz e texto 

apresentados em display, que instrui o 

socorrista/profissional durante a 

sequência da rcp. Conexão das pás: as 

pás ficam conectadas ao equipamento e 

enquanto esta não é conectada o 

desinforma por comando de voz e texto, 

indicando a necessidade de conectá-las. 

Conectores: conector das pás de choque 

(eletrodos) na parte frontal do 

equipamento. Detecções: detecta 

automaticamente arritmias malignas, tv 

e fv, que necessitam de desfibrilação 

automática. Dados visualizados no 

display: visualiza a curva, o número de 

choques, cronômetro, indicador do nível 

de bateria, bpm, as mensagens de texto e 

desenhos explicativos. “Display de 

cristal líquido colorido: 4,3”. – colorido 

com ângulo superiora 30% (trinta) por 

cento de inclinação que permite ao 

socorrista a perfeita visualização da 

monitorização do ecg. ecg: sistema 

automático de avaliação de ecg que 

detecta complexos qrs, apresentando a 

curva do ecg no display do 

equipamento. Entrada usb: conexão usb 

para transferência de dados freqüência 

cardíaca: 10-300 bpm com apresentação 

numérica no display. Gabinete: em 

polímero de alto impacto – totalmente 

isolado. Grau de proteção: ip 56 – 

proteção contra entrada de sólidos e 

líquidos. Grau de proteção contra 

choque elétrico: aplicável a cada 

módulo: grau de proteção contra choque 

elétrico spo2 - parte aplicada de tipo bf à 

prova de desfibrilação dea – parte 

aplicada de tipo cf à prova de 

desfibrilação. Impedância: medidas da 

impedância para ajuste da fase 1 e 2 da 



 

 

onda bifásica (20-200ohms), ajustando o 

tempo de duração, o nível de corrente 

elétrica do choque, aumentando a 

eficácia na desfibrilação e reduzindo o 

risco de danos causados ao paciente não 

permitindo disparo com pás abertas ou 

em curto-circuito. Idioma: português - 

opcionais: inglês e espanhol; pás 

descartáveis: pás descartáveis adulto 

e/ou infantil. Peso: peso de no máximo 3 

kg softwares: possui software dedicado, 

compatível com ambiente windows para 

comunicação e interpretação dos dados 

coletados para pc, com cabos interface, 

licença de software, quando solicitado 

com esta versão. software : através de 

um software é possível visualizar todos 

os eventos ocorridos durante a toda 

utilização do equipamento. Através do 

cartão de memória ou do cabo ubs será 

possível a transferência dos dados para o 

software que permitirá uma análise 

detalhada dos eventos gravados durante 

a utilização do dea. Permite visualização 

de todos os dados armazenados; 

exibição das curvas, eventos, 

informações gerais, impressão de dados, 

alteração de idioma, visualização de 

eventos ocorridos, data e hora, descrição 

da ocorrência. Com capacidade de 

armazenamento de quatro gigabytes ou 

mais de 1000 eventos. Tempo de carga: 

menor que 5 segundos para 150 joules. 

Tempo desde o início da operação do 

desfibrilador até a prontidão para 

descarga: máximo 30 segundos na 

energia máxima. Tempo de carga 

completa da bateria: 4 horas quando 

completamente descarregada. Tempo 

descarga: menor que 240 ms. Tipo de 

onda: bifásica exponencial truncada. 

Softwares: possui software dedicado, 

compatível com ambiente Windows 

para comunicação e interpretação dos 

dados coletados para pc, com cabos 

interface, licença de software, . 

Temperatura ambiente: 0ºc a 50ºc 

umidade relativa do ar: 05 % a 95% - 

sem condensação classificação: cf. 

Garantia mínima de 12 meses.  

LOTE: 199 - 

Lote 199 

1 Fita hipoalergênica para curativos em 

geral bege 25mmx10m Porosa, com 

dorso de não tecido de rayon e viscose  

CREMER MICROPORE RL 600,00 2,24 1.344,00 

LOTE: 207 - 

Lote 207 

1 Fluxometro de ar comprimido 

(Amarelo)   

HAOXI AMARELO UNID 4,00 51,72 206,88 

LOTE: 208 - 

Lote 208 

1 Fluxometro de oxigênio (verde)   HAOXI VERDE UNID 4,00 49,90 199,60 

LOTE: 271 - 

Lote 271 

1 Máscara laringea descartável n.º 2 

Compatível com sala de Ressonância 

Magnética. Estéril em embalagem 

individual esterilizada, pronto para uso. 

Produzida em PVC transparente 

siliconado de uso médico; Marcações, 

rotulagem e manual em português; 

VITALGOLD PVC 

DESCARTAVEL 

UNID 16,00 25,12 401,92 



 

 

Isenta de látex; Marca linear ao longo do 

tubo como referência de 

posicionamento; Fácil identificação: 

informações em destaque no tubo e 

balão piloto sobre tamanho (nº), volume, 

pressão de enchimento e a faixa de peso 

do paciente melhor indicada para seu 

uso; Tubo resistente a acotovelamentos; 

Manguito macio de alto volume e baixa 

pressão; Formato da base e manguito em 

conformação anatômica, dispensando o 

uso de trabéculas; Melhor visualização 

das estruturas supraglóticas e cordas 

vocais; Facilita acesso à fibroscopia e 

intubação traqueal; Embalada em berço 

protetor exclusivo: protege e facilita o 

manuseio.  

LOTE: 272 - 

Lote 272 

1 Máscara laringea descartável n.º 3 

Compatível com sala de Ressonância 

Magnética. Estéril em embalagem 

individual esterilizada, pronto para uso. 

Produzida em PVC transparente 

siliconado de uso médico; Marcações, 

rotulagem e manual em português; 

Isenta de látex; Marca linear ao longo do 

tubo como referência de 

posicionamento; Fácil identificação: 

informações em destaque no tubo e 

balão piloto sobre tamanho (nº), volume, 

pressão de enchimento e a faixa de peso 

do paciente melhor indicada para seu 

uso; Tubo resistente a acotovelamentos; 

Manguito macio de alto volume e baixa 

pressão; Formato da base e manguito em 

conformação anatômica, dispensando o 

uso de trabéculas; Melhor visualização 

das estruturas supraglóticas e cordas 

vocais; Facilita acesso à fibroscopia e 

intubação traqueal; Embalada em berço 

protetor exclusivo: protege e facilita o 

manuseio.  

VITALGOLD PVC 

DESCARTAVEL 

UNID 16,00 25,12 401,92 

LOTE: 273 - 

Lote 273 

1 Máscara laringea descartável n.º 4 

Compatível com sala de Ressonância 

Magnética. Estéril em embalagem 

individual esterilizada, pronto para uso. 

Produzida em PVC transparente 

siliconado de uso médico; Marcações, 

rotulagem e manual em português; 

Isenta de látex; Marca linear ao longo do 

tubo como referência de 

posicionamento; Fácil identificação: 

informações em destaque no tubo e 

balão piloto sobre tamanho (nº), volume, 

pressão de enchimento e a faixa de peso 

do paciente melhor indicada para seu 

uso; Tubo resistente a acotovelamentos; 

Manguito macio de alto volume e baixa 

pressão; Formato da base e manguito em 

conformação anatômica, dispensando o 

uso de trabéculas; Melhor visualização 

das estruturas supraglóticas e cordas 

vocais; Facilita acesso à fibroscopia e 

intubação traqueal; Embalada em berço 

protetor exclusivo: protege e facilita o 

manuseio.  

VITALGOLD PVC 

DESCARTAVEL 

UNID 16,00 25,12 401,92 



 

 

LOTE: 274 - 

Lote 274 

1 Máscara laríngea descartável nº 5 

Compatível com sala de Ressonância 

Magnética. Estéril em embalagem 

individual esterilizada, pronto para uso. 

Produzida em PVC transparente 

siliconado de uso médico; Marcações, 

rotulagem e manual em português; 

Isenta de látex; Marca linear ao longo do 

tubo como referência de 

posicionamento; Fácil identificação: 

informações em destaque no tubo e 

balão piloto sobre tamanho (nº), volume, 

pressão de enchimento e a faixa de peso 

do paciente melhor indicada para seu 

uso; Tubo resistente a acotovelamentos; 

Manguito macio de alto volume e baixa 

pressão; Formato da base e manguito em 

conformação anatômica, dispensando o 

uso de trabéculas; Melhor visualização 

das estruturas supraglóticas e cordas 

vocais; Facilita acesso à fibroscopia e 

intubação traqueal; Embalada em berço 

protetor exclusivo: protege e facilita o 

manuseio.  

VITALGOLD PVC 

DESCARTAVEL 

UNID 16,00 25,12 401,92 

LOTE: 297 - 

Lote 297 

1 Papel toalha interfolhado 2 dobras 

branco macio luxo 23x21 1000 folhas   

NCPAPEIS 16-3 PCT 3.350,00 10,15 34.002,50 

LOTE: 362 - 

Lote 362 

1 Reanimador manual silicone adulto com 

reservatorio   

FOYOMED ADULTO UNID 4,00 132,82 531,28 

LOTE: 363 - 

Lote 363 

1 Reanimador manual silicone infantil 

com reservatorio   

FOYOMED INFANTIL UNID 4,00 132,82 531,28 

LOTE: 364 - 

Lote 364 

1 Reanimador manual silicone R-Nato 

com reservatorio   

FOYOMED NEO UNID 4,00 144,93 579,72 

LOTE: 389 - 

Lote 389 

1 Seringa descartável com agulha Luer 

Lock 10 ml   

SR DESCARTAVEL UNID 5.000,00 0,25 1.250,00 

LOTE: 391 - 

Lote 391 

1 Seringa descartável com agulha Luer 

Lock 3 ml   

SR DESCARTAVEL UNID 10.000,00 0,19 1.900,00 

LOTE: 392 - 

Lote 392 

1 Seringa descartável com agulha Luer 

Lock 5 ml   

SR DESCARTAVEL UNID 5.000,00 0,16 800,00 

LOTE: 489 - 

Lote 489 

1 Termo-higrômetro digital temperatura 

int/ext -50 a +70ºC com cabo 3mts 

Medição de Umidade relativa de 20 a 

90%  

SUPERMEDY 

TERMOHIGROMED 

UNID 8,00 69,49 555,92 

LOTE: 491 - 

Lote 491 

1 Termômetro clínico digital com 

indicação sonora a prova d`água 

Memoriza a ultima medição.  

MEDLEVENSONH 

ML01 

UNID 60,00 10,64 638,40 

LOTE: 492 - 

Lote 492 

1 Termômetro digital clínico de ouvido - 

Medição Instantânea através de sensor 

infravermelho - Visor digital com luz de 

fundo - Multiuso: clínico, ambiente e 

superfícies - Alarme de febre e memória 

- Tecnologia que dispensa o uso de 

capas de prova - Intervalo de medição: 

0°C a 100.0°C (32.0°F a 212.0°F) - 

Visor de cristal líquido com unidade de 

indicação 0.1°C (0.1°F) - Temperatura 

de funcionamento: 10°C a 40°C (50.0°F 

a 104°F) - Desliga-se automaticamente 

em aproximadamente 1 minuto após a 

última leitura - Alimentação: 1 pilha  

MULTILASER HC 498 UNID 24,00 78,69 1.888,56 

LOTE: 494 - 

Lote 494 

1 Termômetro digital interno/externo 

maximo/minimo Instrumento de 

medição precisa da temperatura interna 

e externa assim com as sua máximas e 

SUPERMEDY MAX E 

MIN 

UNID 28,00 63,06 1.765,68 



 

 

mínimas. Visor em cristal líquido de 

fácil visualização. Função °C / °F, botão 

liga/desliga. Especificações:??- Faixa de 

temperatura interna: -20°C ~ +70°C; - 

Faixa de temperatura externa: -50°C ~ 

+70°C; - Resolução: 0,1°C; - Precisão: 

±1°C; - Dimensões: 6,4 x 8,5 x 2,2 cm; - 

Peso: 100g; - Material: Plástico PS; - 

Cor: Branco; - Comprimento do cabo: ± 

2,3m; - Alimentação: 1 pilha tipo AAA 

1,5V (já inclusa). Inclui: - 01 

Termômetro digital; - 01 Manual de 

instruções em português; - 01 Pilha 

AAA 1,5V.  

LOTE: 528 - 

Lote 528 

1 Valvula reguladora com 

fluxometro/manometro ar comprimido 

Válvula Reguladora com Fluxômetro 

para Cilindro de Ar Comprimido, foi 

desenvolvida para controlar a pressão de 

saída de ar comprimido. Fabricada em 

metal cromado de alta resistência, 

manômetro de alta pressão com escala 

de 0 a 300 Kgf/cm2, entrada com filtro 

de bronze sintetizado, pressão fixa de 

3,5 Kgf/cm2, válvula de segurança e 

fluxômetro. Conexões padrão ABNT 

NBR 11725 e 11906.  

JGMORYIA AR UNID 4,00 306,89 1.227,56 

LOTE: 529 - 

Lote 529 

1 Valvula reguladora com 

fluxometro/manometro O2 Válvula 

Reguladora de Pressão para Cilindro de 

Oxigênio 15 litros, com as seguintes 

características: Confeccionada em metal 

cromado; Vazão de 15 l/min; Pressão de 

entrada: 0 a 300 kgf/cm²; Pressão de 

saída: 3,5 kgf/cm² (fixa); Rosca de 

entrada universal. Com válvula de 

segurança; Acompanha fluxômetro. 

Conexões de entrada e saída de acordo 

com Padrão ABNT. • Altura: 13 cm • 

Largura: 6 cm??• Profundidade: 17 cm • 

Peso: 0,751 kg.  

JGMORIYA OX UNID 4,00 306,35 1.225,40 

 

TOTAL 

 

65.974,06 

 

3. VALIDADE DA ATA  

 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 

data de assinatura deste documento, não podendo ser prorrogada. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

A revisão da ata e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à 

disciplina do Decreto nº 7.892/2013. 



 

 

É vedado efetuar acréscimos aos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, conforme o 

§1º, art. 12 do Decreto nº 7.892/2013. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos insumos referentes ao 

objeto registrado, cabendo à Município de Indianópolis promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, poderá ser liberado o fornecedor caso a 

comunicação ocorra ANTES do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados, e convocará os 

demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

• descumprir as condições da ata de registro de preços; 

• não assinar a ata de registro de preços e os contratos dela advindos, no prazo 

estabelecido pelo Município de Indianópolis, sem justificativa aceitável. 

• não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 



 

 

• não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

•  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 

•  Não manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, necessárias para que todos os níveis de serviços 

acordados sejam cumpridos com utilização eficiente dos recursos disponíveis. 

• Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 

5.  DA CONTRATAÇÃO COM O FORNECEDOR 

 

 A contratação com o fornecedor registrado será realizada, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei nº 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do Decreto 

nº 7.892/2013. 

As condições de fornecimento constam do termo de referência e da ata de registro 

de preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido 

de contratação. 

O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

A ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratações. 

É vedada a subcontratação total do objeto da ata de registro de preços. Salvo no 

caso de subcontratação parcial, desde que expressamente autorizado. 



 

 

Durante a vigência da ata, a fiscalização será exercida por um representante do 

Município, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência do fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

6. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADE PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE 

 

Poderão utilizar-se da presente ata qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, respeitados os quantitativos do parágrafo 4° do art. 22 

do Decreto n° 7.892/2013, combinado com o inciso III do art. 9° do mesmo Decreto, mediante 

prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

respeitada, no que couber, as condições e as regras dispostas no referido decreto. 

Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, 

assumidas com o Município de Indianópolis. 

As aquisições adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder 100% 

(cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 

ata.  

Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente, a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

Município de Indianópolis. 

Após a autorização, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES 

 



 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 a. Fornecer o objeto desta ata de registro de preços estritamente de acordo com 

a especificação constante na Cláusula Primeira desta ata e no edital e seus anexos. 

 b. - Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações 

trabalhistas e cíveis decorrentes do fornecimento ora contratado; 

 c. - Manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão SRP nº 3/2023. 

 d. - Emitir documento fiscal em conformidade com o edital em até 05 (cinco) dias 

após a prestação de serviços/fornecimento. 

 e. - Comunicar, imediata e formalmente à Município de Indianópolis quando, por 

motivo de força maior, se tornar impossível o fornecimento dos produtos dentro do prazo 

solicitado, apresentando ainda, justificativa e indicação de uma nova data para a efetivação 

da entrega, sob pena de aplicação das penalidades previstas nessa ata. 

 f. - Rejeitar qualquer pedido/solicitação de compra do objeto ora contratado que 

não tenha partido do Município de Indianópolis, exceto se formalmente autorizada para tal, 

por meio de documento específico. 

 g. - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 

e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 h. Responder à Município de Indianópolis e/ou a terceiros por eventuais 

prejuízos e danos decorrentes de sua eventual demora ou omissão na condução do objeto 

deste termo de referência, ou por erros relativos à sua execução. 

 i. - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou por dolo de seus 

empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força 

de lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto deste Termo de Referência. 

 j. - Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e 

demais documentos necessários) para a perfeita execução dos serviços. 



 

 

 k. - Informar à Município de Indianópolis, formalmente e por escrito, quanto às 

ocorrências que possam vir a embaraçar a execução dos serviços. 

 l. - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município de 

Indianópolis, atendendo prontamente a quaisquer solicitações. 

 m. - Manter preposto aprovado pelo Município de Indianópolis por meio da 

fiscalização, durante toda a execução do objeto deste termo de referência, para representá-lo 

sempre que for necessário. 

 n. - Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 

quaisquer dados, informações e documentos que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, 

ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com fornecimento/prestação do 

serviço objeto deste Termo de Referência, devendo, ainda, seus empregados manterem sigilo 

a respeito das informações que, porventura, cheguem ao seu conhecimento por força da 

execução do serviço/fornecimento, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. 

O Município de Indianópolis obriga-se a: 

 a - Cumprir todas as normas e condições do presente termo. 

 b - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração referente aos 

termos desta ata, incluindo mudança do local de entrega. 

 c - Acompanhar a execução desta ata de registro de preços e dos contratos dela 

advindos e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 d - Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para o perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas. 

 e - Atestar as notas fiscais emitidas, após a efetiva entrega do objeto contratado.  

 f - Fornecer à empresa vencedora, informações e demais elementos necessários 

para o perfeito cumprimento da presente ata de registro de preços. 

Fiscalizar, controlar e gerenciar os termos desta ata de registro de preços e dos 

contratos dela advindos. 



 

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece expressamente que o presente 

instrumento não gera entre as partes qualquer vínculo empregatício face à completa ausência 

dos elementos configuradores da relação de emprego. 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente em nome de 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – CNPJ 75.798.355/0001-77. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS efetuará o pagamento referente aos serviços 

prestados/materiais entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

documentação fiscal da CONTRATADA (Nota Fiscal/Fatura discriminativa). 

A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados/materiais entregues 

conforme Nota de Empenho enviada pelo Município. 

No caso de envio de nota fiscal por meio eletrônico, as mesmas deverão ser 

enviadas, obrigatoriamente, para o e-mail licitacao@indianopolis.pr.gov.br. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota 

fiscal/fatura, serão os mesmos restituídos à EMPRESA VENCEDORA para as correções 

necessárias, não respondendo o Município de Indianópolis por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS não é contribuinte do ICMS. 

Será de responsabilidade da contratada o recolhimento do ISS. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 



 

 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

no SICAF. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 



 

 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  

(6/100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 

anual = 6% 

365 

 

 

No ato do pagamento a empresa vencedora deverá apresentar junto à Nota 

Fiscal as Certidões Negativas da DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, Trabalhista e do FGTS, em 

plena validade (sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a 

execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições exigidas na licitação - Regularidade Fiscal). 

 

 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 

156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da 

pasta interessada. 

§ 1º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 



 

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 3º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 4º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155. 

§ 5º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do art. 155 da Lei 14.133, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 5º deste artigo, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 7º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - será de competência exclusiva do secretário municipal ordenador da despesa 

e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 

máxima da entidade; 



 

 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§ 10º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 

pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 

o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

§ 11º Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

§ 12º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

§ 13º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 

de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 



 

 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 

a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 14º. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

 

 

10. DA RESCISÃO 

 

 

Caberá ao Município o direito de rescindir unilateralmente esta Ata de Registro de 

Preços, ocorrendo uma ou mais das hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 

8666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente reconhecer. 

Na hipótese da rescisão se der por culpa da CONTRATADA, fica o Município 

autorizada a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos corrigidos a que 

aquela tenha direito. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 



 

 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto 

n. 7.892, de 2014. 

Integram esta ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

para Registro de Preços nº 39/2023 / SRP e a proposta da empresa. 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, 

do Decreto nº 10.024/2019, do Decreto n° 3.555/2000, do Decreto nº 7.892/2013, do Decreto 

nº 8.520/2014, do Decreto nº 3.722/2001, da Lei Complementar nº 123/2006, e da Lei nº 

8.666/1993, subsidiariamente. 

Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do 

presente instrumento constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do 

contrato ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 

 

11. DO FORO 

 

O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços, será o 

da Justiça Comum da Comarca de Cianorte/PR. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Indianópolis, Paraná, em 17 de outubro de 2023. 

 

 

_________________________________________________________ 



 

 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
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